
ESTADO DO CEARÁ

9!e~~uA~a
Lei NO 25l/"~

~?Ucra/ de Jk./"Úina
D'ispõ ~obr a êJ.oaoãQ de um.terreno d
-.prledad, a. ' -fe11rura Mulno1pa.:L de I-

tap1'Úna a ~el~colIl.'útd.ca9'!s de Oea.:rá S.A.
TELEOEARl.

o Frei 1to HU;nicipal de Itap1lfna., no USO de suas a.tribu1gõ a 1
ga.1s,

Arb. lt- F-~()ao Ohef do Poder Eltecuti vo autorizado ~ doa.:t"a T l.!.
comunioaçaes do ae~á $.A.' - ~0EAR1 um tenéno =1.tuado! xua f1i • j

30s Joaquim sqUina. oom a rua Joaquim Be-zer:.t"at limitand<>-se ao Norl 1

com. a pró})~a X'UaJoaqu:t:m.llez~a por onde m.el 35 (trinta cincO) ~
trQS; ao SUl com Q,e1rn6veia tta Tal.! Cêe,nt e d:e José Arad.jo Fre1tas, por
onde mede ~ (Vinte) e 15 (quinz ) métros respectivamente, ao Leste •
(nascente)oom a ~ fte. Jos6 Joaqu.tm ,- funâ.oclQ im.6vel da. Teleoeará.
por ond med. 01 ($~rf;e) metros é 50 (OinquélI a) _ent!rnet1"Oa e oG(s ia)
metros a 60 (6 senta.) Qent~etros respectivamente, ao Osto (PQ~

t ) coa t~no 6. propriedadada Prei'altura. Munioipal d Itap!úna. por ,
ondé mede 11 (OM -) metros e 60 ( assenta.) oentlmetrosJ ter.rel10 o ,
!rea total. de 50 (quatrooentos e Cinquenta.) .rnetro qu.a.d.radoa,· destina
do a.~lanta9io de. Oêntral.~elefon1ca Autom.l111oa. '(Sisuema DDD) neste;
1IlJ. •••••• <4 ' •m\4U.;l.él.p~O.

A:rt. 22 11ainda., O Che:fe do podar Execu.tivo autorizado a pratioar
Os Atos J\\r!dj.cos .Adm:1ntstrat1vOS,t qu.e ];':1zérElnl n oess&m.o~ lavraitu
l'a da sorltura. pÚblioa de doação.

Art. 3Q-, Esta, Lei entrar~ emvigor na data d sua. blic8.9io N-"
Végadas as MsPQs!gõGS ~m. ont~o

Paço da Pref itura MUnicipal de Itap1úns, aoS 17 4e junho d 1992

José . :ves Montéiro
Prefeito ~?1pal.


